
COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL 2022 - SINDIRECEITA 

 

Brasília, 23 de novembro de 2022 

 

 

Errata 

 

A Comissão Eleitoral Nacional – CEN 2022 comunica que no relatório “Mesas Eleitorais 
Anuladas – Razões”, anexado à ATA nº25/2022 e ao Resultado – Chapas Vencedora – 
Eleições 2022: 

 Onde se lê “DS Belém – mesa 01”, leia-se “DS Belém – mesa 02”;  
 Onde se lê “DS Belém – mesa 02”, leia-se “DS Belém – mesa 03”. 

 

 

Comissão Eleitoral Nacional - CEN 2022 



Mesas Eleitorais anuladas - Razões 

 

DS Alagoas  

Razões: os mesários não registram 2 dos 21 votos depositados em urna no 
sistema digital e não enviaram e-mail à CEN com os mapas de apuração, 
conforme §2° do art. 29 do Regulamento Eleitoral do Sindireceita. 

DS Alf. Galeão- RJ 

Razões: um filiado votou na urna da DS ALF. Galeão-RJ quando deveria ter 
votado na DS ALF. Porto RJ, contrariando o artigo 112 e o §2º do artigo 118 do 
Estatuto do SINDIRECEITA 

DS Porto do RJ 

Razões: os mesários não registram os votos no sistema digital e não enviaram 
e-mail à CEN com os mapas de apuração no prazo estipulado, conforme 
parágrafo 2° do art. 29 do Regulamento Eleitoral do Sindireceita. 

DS Belém – Mesa 02 

Razões: Um filiado que votou na urna estava inadimplente no dia 07/10/2022 e 
a urna foi anulada, conforme item I do artigo 10 do Estatuto do Sindireceita. 

DS Belém – Mesa 03 

Razões: Um filiado que votou na urna estava inadimplente no dia 07/10/2022 e 
a urna foi anulada, conforme item I do artigo 10 do Estatuto do Sindireceita. 

DS Brasília – Mesa 02  

Razões: Foi depositado um voto de um filiado na urna da mesa 2 quando 
deveria ter votado na mesa 1 ou em separado, contrariando o artigo 112 e o 
§2º do artigo 118 do Estatuto do Sindireceita. 

DS Goiás  

Razões: Um filiado que votou na urna estava inadimplente no dia 07/10/2022 e 
a urna foi anulada, conforme item I do artigo 10 do Estatuto do Sindireceita. 

DS RJ Centro Sul – Mesa 01 

Razões: Foram enviadas duas cédulas de votação, havia apenas uma assinatura 
na lista de votação e somente um voto foi registrado no sistema digital. 

 


